
RESOLUÇÃO Nº 15.319, DE 15/04/2020

Processo nº 690012013-00

Classe: Prestação de Contas de Governo 

Procedência: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará 

Responsáveis: Lucivandro Silva Melo (01.01 a 09.10.2013) e Alcir Costa da Silva (10.10 a 

31.12.2013) 

Instrução: 3ª Controladoria/TCM 

Ministério Público de Contas: Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva 

Relatora: Conselheira Mara Lúcia 

Exercício: 2013

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA DO PARÁ. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2013. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS 

CONTAS.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam das contas de Governo de 

responsabilidade de Lucivandro Silva Melo (01.01 a 09.10.2013) e Alcir Costa da Silva (10.10 a 

31.12.2013), na qualidade de ordenadores de despesas da Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Pará, referente ao exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da Ata da sessão ocorrida em 15.04.2020

e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora, por unanimidade. 

DECISÃO: Emitir Parecer Prévio recomendando a aprovação das contas prestadas.
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